
 15,06 % no salário base (perdas acumuladas do Governo Hélio no período de 2005 a 2011);

 Vale Alimentação de R$ 600,00; 

 Piso salarial de R$ 1.100,00 aos agentes de saúde da PMC.

1. Fim do assédio moral: cumprimento da Lei Nº 11.409, de 04 de novembro de 2002 (publicação 

DOM de 05/11/2002);

2. Concursos Públicos sérios, transparentes e sem vícios para todos os segmentos da PMC; 

3. Fim do processo de terceirizações e precarizações na PMC: não à implantação dos projetos de 

privatizações e gestão compartilhada no serviço público municipal;

4. Cumprimento do TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) de janeiro de 2010, que determina 

condições de trabalho e estrutura na PMC: uniformes, EPI, PPRA, PCMSO e PPP;

5. DPDI: A política da Prefeitura de perseguição aos trabalhadores (via DPDI) precisa de um limite. 

Qualquer coisa é motivo para encaminhamento ao DPDI. Aplicar o estatuto do servidor. Procuradoria 

Municipal: a Prefeitura tem de cumprir a LOM;

6. Pagamento dos Precatórios: A Prefeitura tem dívidas acumuladas com muitos funcionários, 

transformadas em precatórios. Trata-se de indenização devida em função de benefícios e/ ou direitos não 

honrados pela PMC, transformados em títulos públicos. 

7. Revisão da Ordem de Serviço 001/2008 da SMRH: Revisão da OS objetivando humanizar o 

atendimento do DPS;

8. Pagamento do Adicional Noturno: a quem trabalha após as 19h; 

9. Sexta Parte: Pagamento correto da sexta parte sobre todos os vencimentos;

10. Licença Prêmio: Revogação do Decreto n° 15207 de 27 de julho de 2005;
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